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Portaria.nº 4057/2008-nar.SUSiPE, DE 22/09/2008
Nome: FRANCISCO NASCIMENTO DE SOUZA
Cargo/Lotação:AG.PRISIONAL /CRA II
Período: 01/10/08 A 30/10/08(Exercício:2008)

Portaria.nº 4058/2008-nar.SUSiPE, DE 22/09/2008
Nome: DAMIAO EDIMILSON GONÇALVES DE SOUZA
Cargo/Lotação: /CRA III
Período: 01/10/08 A 30/10/08(Exercício:2008)

Portaria.nº 4059/2008-nar.SUSiPE, DE 22/09/2008
Nome: DINALDO BASTOS GONÇALVES
Cargo/Lotação: /CRA III
Período: 01/10/08 A 30/10/08(Exercício:2008)

Portaria nº 2847/2008/DG/DUr/rEnaCH
O Diretor das Unidades Regionalizadas deste Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 22 de fevereiro 
de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 
168/2004, nº 074/98 art.12 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, os termos da Portaria nº 047/99 do Departamento 
Nacional de Trânsito – DENATRAN e demais atos normativos 
afins;
CONSIDERANDO o requerimento do CFC APRENDIZ, CNPJ Nº 
02.096.058/0001-06, junto a este Órgão;
CONSIDERANDO que as exigências Legais foram atendidas;
R E S O L V E:
Art.1.º RENOVAR o registro do CFC APRENDIZ (CLASSIFICAÇÃO 
A/B), sob o nº 2751, junto a este Departamento de Trânsito, 
para ministrar os programas de formação e aperfeiçoamento 
teórico-técnico e/ou prática de direção veicular a candidatos 
e condutores na 3ª Região Administrativa de Trânsito, com 
atuação no Município de CASTANHAL/PA, em tudo observada a 
Legislação em vigor.
Art. 2.º O registro a que se refere o ARTIGO 1o, terá validade 
de 01 (UM) ANO a contar da publicação desta portaria, salvo 
determinação contrária do Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará - DETRAN/PA. A renovação deste registro deverá 
atender as exigências da Legislação em vigor.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém, 02 de outubro de 2008.
Célio Jorge Correa
Diretor das Unidades Regionalizadas- em exercício.

Portaria nº 2846/2008/DG/DUr/rEnaCH
O Diretor das Unidades Regionalizadas deste Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 22 de fevereiro 
de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 
168/2004, nº 074/98 art.12 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, os termos da Portaria nº 047/99 do Departamento 
Nacional de Trânsito – DENATRAN e demais atos normativos 
afins;
CONSIDERANDO o requerimento do CFC CASTANHAL, CNPJ Nº 
03.987.307/0001-16, junto a este Órgão;
CONSIDERANDO que as exigências Legais foram atendidas;
R E S O L V E:
Art.1.º RENOVAR o registro do CFC CASTANHAL 
(CLASSIFICAÇÃO A/B), sob o nº 2702, junto a este 
Departamento de Trânsito, para ministrar os programas de 
formação e aperfeiçoamento teórico-técnico e/ou prática 
de direção veicular a candidatos e condutores na 3ª Região 
Administrativa de Trânsito, com atuação no Município de 
CASTANHAL/PA, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2.º O registro a que se refere o ARTIGO 1o, terá validade 
de 01 (UM) ANO a contar da publicação desta portaria, salvo 
determinação contrária do Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará - DETRAN/PA. A renovação deste registro deverá 
atender as exigências da Legislação em vigor.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém, 01 de outubro de 2008.
Célio Jorge Correa
Diretor das Unidades Regionalizadas- em exercício.

Portaria nº 2845/2008/DG/DUr/rEnaCH
O Diretor das Unidades Regionalizadas deste Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 22 de fevereiro 
de 1998;

CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 
168/2004, nº 074/98 art.12 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, os termos da Portaria nº 047/99 do Departamento 
Nacional de Trânsito – DENATRAN e demais atos normativos 
afins;
CONSIDERANDO o requerimento do CFC BRAGA FILIAL, CNPJ 
Nº 04.364.103/0003-53, junto a este Órgão;
CONSIDERANDO que as exigências Legais foram atendidas;
R E S O L V E:
Art.1.º RENOVAR o registro do CFC BRAGA FILIAL 
(CLASSIFICAÇÃO A/B), sob o nº 987, junto a este 
Departamento de Trânsito, para ministrar os programas de 
formação e aperfeiçoamento teórico-técnico e/ou prática 
de direção veicular a candidatos e condutores na 3ª Região 
Administrativa de Trânsito, com atuação no Município de 
CASTANHAL/PA, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2.º O registro a que se refere o ARTIGO 1o, terá validade 
de 01 (UM) ANO a contar da publicação desta portaria, salvo 
determinação contrária do Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará - DETRAN/PA. A renovação deste registro deverá 
atender as exigências da Legislação em vigor.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém, 01 de outubro de 2008.
Célio Jorge Correa
Diretor das Unidades Regionalizadas- em exercício.

Portaria nº 2850/2008-DG/ProJUr
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e..............
CONSIDERANDO a impossibilidade de atendimento ao público 
no DETRAN Sede, bem como nos Postos de Serviços e Agências 
Regionais de Trânsito dos diversos Municípios do Estado do 
Pará, face a paralisação dos servidores deste Departamento.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR, até que se normalize o atendimento do 
DETRAN/PA, o prazo para o licenciamento do exercício 2008, 
para os veículos que deixaram de ser atendidos no DETRAN 
Sede, Postos de Serviços e Agências Regionais de Trânsito 
dos Municípios do Estado do Pará, à partir do dia 01/10/2008, 
dando ciência à Secretaria Executiva da Fazenda.
Art. 2º – CONCEDER isenção para o pagamento de multa 
prevista no art. 233 do Código de Trânsito Brasileiro, 
aos proprietários de veículos automotores que ficaram 
impossibilitados de efetuar a transferência de propriedade 
dos veículos para os seus respectivos nomes, no período 
mencionado.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, 03 de outubro de 2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral

Portaria
Portaria CoLEtiVa nº 926 DE 02 DE 

oUtUBro DE 2008
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos, em 
exercício, usando das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 148/08 de 18.02.2008, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 31.113 de 22.02.2008.
rESoLVE, Para fins de regularização funcional.
rEMoVEr, a contar de 16.06.08, o(a) servidor(a) aDELSon 
PErEira DoS SantoS, cargo de TECNICO EM RADIOLOGIA, 
matrícula nº 57190361/1, do(a) DIRETORIA TECNICA, para (o)
a HOSPITAL REGIONAL ABELARDO SANTOS.
rEMoVEr, a contar de 01.10.08, o(a) servidor(a) rUtELEia 
DE SoUSa ParaEnSE, cargo de  AGENTE DE PORTARIA, 
matrícula nº 57193937/1, do(a) DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, para (o)a DIVISAO DE DIREITOS E VANTAGENS.
rEMoVEr, a contar de 01.10.08, o(a) servidor(a) Maria DE 
naZarE Da SiLVa Faro, cargo de  ASSISTENTE SOCIAL, 
matrícula nº 5519187/3, do(a) DIRETORIA TECNICA, para (o)
a URE REDUTO.
rEMoVEr, o(a) servidor(a) roSanGELa CUnHa DE LiMa, 
cargo de  AGENTE DE PORTARIA, matrícula nº 57194373/1, 
do(a) DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E AUDITORIA DOS 
SERVIÇOS DE SAUDE, para (o)a SEÇAO DE TRATAMENTO FORA 
DE DOMICILIO.
rEMoVEr, a contar de 23.09.08, o(a) servidor(a) VaLCinEi 
Da SiLVa PinHEiro, cargo de AGENTE DE PORTARIA, 
matrícula nº 54189377/2, do(a) CENTRO DE SAUDE PEDREIRA, 
para (o)a DIVISAO DE COMUNICAÇAO.
rEMoVEr, a contar de 23.06.08, o(a) servidor(a) aDriano 
Da SiLVa SaLDanHa, cargo de  AGENTE DE PORTARIA, 
matrícula nº 57195804/1, do(a) URE MATERNO INFANTIL, para 
(o)a DT/ GT UNIDADES MOVEIS.

Portaria CoLEtiVa nº 921 DE 30 DE SEtEMBro DE 
2008

rEMoVEr, a contar de 16.07.08, o(a) servidor(a) Sonia 
Maria noGUEira DE JESUS, cargo de  AUXILIAR DE SAUDE, 
matrícula nº 5155240/1, do(a) HOSPITAL DE CLINICAS GASPAR 
VIANNA, para (o)a CAPS MARAMBAIA.
rEMoVEr, a contar de 16.07.08, o(a) servidor(a) JoSE 
GaBriEL DE arCanJo CoUtinHo taVarES, cargo de  
AGENTE DE SAUDE, matrícula nº 729981/1, do(a) HOSPITAL 
DE CLINICAS GASPAR VIANNA, para (o)a CAPS MARAMBAIA.
rEMoVEr, a contar de 16.07.08, o(a) servidor(a) DEUZarina 
DE oLiVEira BEZErra, cargo de  AUXILIAR DE SAUDE, 
matrícula nº 5182654/1, do(a) HOSPITAL DE CLINICAS GASPAR 
VIANNA, para (o)a CAPS MARAMBAIA.
rEMoVEr, a contar de 28.07.08, o(a) servidor(a) iraCEMa 
CoSta Da CUnHa, cargo de  AGENTE DE SAUDE, matrícula 
nº 101567/1, do(a) HOSPITAL DE CLINICAS GASPAR VIANNA, 
para (o)a CAPS CREMAÇAO.
rEMoVEr, a contar de 16.07.08, o(a) servidor(a) SErGio 
DaMiao CarVaLHo Maia, cargo de  TECNICO DE 
ENFERMAGEM, matrícula nº 724602/1, do(a) HOSPITAL DE 
CLINICAS GASPAR VIANNA, para (o)a CAPS MARAMBAIA.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, EM 03.10.2008.
Maria Da ConCEiÇao DE SoUZa Vianna
Diretora de Recursos Humanos / SESPA, em exercício.

Portaria nº 915 DE 29 DE SEtEMBro DE 2008
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto s/nº, de 
08.02.2008, DOE nº 31.103
r E S o L V E:
DESiGnar, o(a) servidor(a) CanDiDa Maria DoS SantoS 
BorGES, matrícula nº 57195418/1, para responder pela 
DiViSao DE ControLE DE SaLarioS, no período de 
29.09.08 a 03.10.08.

Portaria nº 0565, DE 29 DE SEtEMBro 2008
DESiGnar, o(a) servidor(a) CintHYa MEDEiroS 
Faro, matrícula nº 54191357/1, para responder pela(o) 
DEPartaMEnto DE rECUrSoS HUManoS, no período de 
29.09.08 a 03.10.08.

EXCLUir
DA Portaria CoLEtiVa n° 737/13.08.08 QUE REMOVEU 
A SERVIDORA JoYCE Do SoCorro aLMEiDa Da SiLVa 
PUBLICADA NO DOE 31.235/19.08.08
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, EM 03.10.08.
LaUra naZarEtH DE aZEVEDo roSSEtti
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA N° 953 DE 02 DE OUTUBRO DE 2008
Portaria n° 953 de 02 de outubro de 2008
A Secretária de Estado de Saúde Pública,no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 138, parágrafoúnico, 
incisos I e II, da Constituição Estadual.
r E S o L VE:
DESiGnar, o servidor toMaZ riCarDo DE araUJo 
Brito, Matrícula nº 57194084-1, para responderpela 
DirEtoria aDMiniStratiVa EFinanCEira, no período 
de 02  a 19/10/ 2008, sem ônus para a Administração.
PUBLiQUE-SE, rEGiStrE-SE E CUMPra-SE.
LaUra naZarEtH DE aZEVEDo roSSEtti
Secretária de Estado de Saúde Pública
aViSo DE aBErtUra Do PrEGÃo ELEtrÔniCo nº 066/

SESPa/2008
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO “PROJETO 
DE CAPACITAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA ABORDAGEM E 
TRATAMENTO DO TABAGISMO NA REDE SUS”.
DATA DA ABERTURA: 16/10/2008
HORÁRIO: 10:00 h. (horário de Brasília).
LOCAL: www.comprasnet.gov.br.
Obs.: Os interessados poderão retirar o edital no sítio: www.
comprasnet.gov.br e no www.compraspara.gov.br (Mural de 
Licitações).
Belém (Pa), 03 de Outubro de 2008.
CLAUDIO DOS SANTOS SILVA.
PREGOEIRO/SESPA

rESUMo DE PortariaS DE SUPriMEnto DE FUnDoS - 
613 E 614

Portaria  nº  613 DE 02 DE oUtUBro DE  2008.
UniDaDE: CEntro DE CUiDaDoS a DEPEnDEntES 
QUÍMiCoS
noME Do SErViDor: ROSANGELA MARIA DOS SANTOS 
OLIVEIRA.
C.P.F: 582.754.102-82
VaLor Do SUPriMEnto: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS)


